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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Alberto Márcio Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0577/2025 DE 01/04/2025

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor JULIANA RODRI-
GUES,brasileiro, maior, portador do CPF n° ***.241.611-**
e o senhora LAYNA DE OLIVEIRA GOMES, CPF nº
***.420.031-**,para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO Nº 011/2025 – CREDENCIAMENTO, com a fi-
nalidade de contratar interessados, sendo pessoa jurídica,
em apresentar propostas de oficinas pedagógicas, cultu-
rais, esportivas e prestar serviços para Municipalidade de
Guarantã do Norte/MT, como EDUCADORES DE OFICI-
NAS, dentro da grade de programação desenvolvida no
âmbito educacional, cultural, esportivo e artístico, no "Pro-
grama Escola em Tempo Integral", nos termos e nas con-
dições estabelecidas no Edital, visando atender as deman-
das da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto;

CONTRATO Nº 012/2025 – CREDENCIAMENTO, com a fi-
nalidade de contratar interessados, sendo pessoa jurídica,
em apresentar propostas de oficinas pedagógicas, cultu-
rais, esportivas e prestar serviços para Municipalidade de
Guarantã do Norte/MT, como EDUCADORES DE OFICI-
NAS, dentro da grade de programação desenvolvida no
âmbito educacional, cultural, esportivo e artístico, no "Pro-
grama Escola em Tempo Integral", nos termos e nas con-
dições estabelecidas no Edital, visando atender as deman-
das da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto;

CONTRATO Nº 013/2025 – CREDENCIAMENTO, com a fi-
nalidade de contratar interessados, sendo pessoa jurídica,
em apresentar propostas de oficinas pedagógicas, cultu-
rais, esportivas e prestar serviços para Municipalidade de

Guarantã do Norte/MT, como EDUCADORES DE OFICI-
NAS, dentro da grade de programação desenvolvida no
âmbito educacional, cultural, esportivo e artístico, no "Pro-
grama Escola em Tempo Integral", nos termos e nas con-
dições estabelecidas no Edital, visando atender as deman-
das da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Des-
porto.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos até 24 de março de
2025,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 01/04/2025,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0636/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PUBLICAÇÃO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, CNPJ
nº 03.239.019/0001-83, torna público que solicitou à Secre-
taria de Estado de Meio Ambiente (SEMA) a Licença Prévia
(LP) e a Licença de Instalação (LI) para a atividade de Ins-
talação, Reforma ou Substituição de Bueiros Tubulares e
Celulares nos seguintes locais: Ponto 01 - Ponte 1 da Ave-
nida Marginal Pioneiro José Nelsom Coutinho (9°56'15"S,
54°54'13"W), Ponto 02 - Ponte da AABB na Travessa 3C
(9°56'28"S, 54°54'4"W), Ponto 03 - Ponte da Rua Corbélia
(9°56'34"S, 54°54'4"W), Ponto 04 - Ponte da Rua da Pin-
daíbas na Travessa 3C (9°56'38"S, 54°54'36"W), Ponto 05
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- Ponte 2 da Avenida Marginal Pioneiro José Nelsom Cou-
tinho (9°58'3"S, 54°54'19"W) e Ponto 06 - Ponte 3 da Ave-
nida Marginal Pioneiro José Nelsom Coutinho (9°58"3"S
54°54'18"W), todos localizados no perímetro urbano do
município de Guarantã do Norte/MT.

Guarantã do Norte – MT, 17 de fevereiro de 2025.

Alberto Márcio Gonçalves

Prefeito Municipal de Guarantã do Norte - MT

021- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2024.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simpli-
ficado nº 005/2024, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os) para o preenchimento das
vagas abaixo relacionadas:

Processo Seletivo Simplificado n° 005/2024

Prova dia 14/01/2025

MOTORISTA ESCOLAR CATEGORIA D - ZONA URBANA/RURAL

Posição Nº INSC CANDIDATO CPF Parcial Nota final Situação final

38 5013 LUCAS AMORIM ***.719.161-** 73.000 Cadastro Reserva

39 4979 JOSE DO CARMO CHAVES ***.673.331-** 72.000 Cadastro Reserva

40 4738 ELIANE DE SENE ***.389.071-** 72.000 Cadastro Reserva

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 01/04/2025, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais:

( ) Certidão de Nascimento ou Casamento ( se casado trazer CPF do conjugue)(AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Certidão de Nascimento do filho e CPF (menores de 14 anos)

( ) Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores de 14 anos)

( ) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos)

( ) Carteira de Identidade ( RG) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Cadastro de Pessoa Física (CPF) ( atualizado e recadastrado) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Título de Eleitor (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas eleições)

( ) Reservista ( se for do sexo masculino) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Carteira de trabalho – CTPS (FISICA OU DIGITAL)

( ) PIS/PASEP

( ) Certidão fornecida por cartório da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada
em julgado, de ações cíveis e criminais.
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( ) Comprovante de Escolaridade ( histórico escolar) (AUTENTICADA/ORIGINAL)

( ) Diploma/Certificado e ou Declaração de Conclusão de Curso com Colação de Grau. (CÓPIA AUTENTICADA E EM CA-
SO DE DECLARAÇÃO A MESMA DEVERÁ CONSTAR DATA DE COLAÇÃO DE GRAU, SENDO A MESMA ANTERIOR
A DATA DA CONVOCAÇÃO).

( ) 01 fotos 3x4 (recente)

( ) Atestado Médico

( ) Comprovante de Residência (atualizado) (nome do titular/ cônjuge /Pai /Mãe )

( ) Declaração de Bens ou copia da declaração de Imposto de Renda

( ) Conta Salário Banco do SANTANDER

( ) Carteira de Motorista

( ) CPF dos Pais.( se falecido trazer certidão de óbito)

( ) DECLARAÇAO DE NÃO ACUMULO DE CARGO

( ) Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar;

( )Declaração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera
federal, estadual e municipal

Os candidatos convocados para o cargo de Professor de Educação Física deverão apresentar obrigatoriamente no ato
da contratação, além das demais exigências, o registro no CREF (Conselho Regional de Educação Física).

O candidato convocado para o cargo de Nutricionista, deverá apresentar obrigatoriamente no ato da contratação, além
das demais exigências, o registro no CRN (Conselho Regional de Nutricionistas).

Motorista do Transporte Escolar + CNH “D” + Curso de Transporte Escolar + Exame toxicológico

OBSERVAÇÃO: CARO SERVIDOR VOCÊ TERÀ O PRAZO DE 48 HORAS PARA ENTREGAR TODA A DOCUMEN-
TAÇÃO EXIGIDA.

Guarantã do Norte/MT, 01 de abril de 2025.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 01/04/2025, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.

NP N° 0637/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0578/2025 DE 01/04/2025

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA
ROSANGELA FATIMA JANSON
DE MOURA

CARGO
AGENTE COMUNITARIO DE SAÚ-
DE

PERÍODO DE
GOZO

15/04/2025 Á 29/04/2025 (15 DIAS)

PERÍODO AQUI-
SIÇÃO

02/04/2023 ATÉ 01/04/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de abril de
2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 01 (um) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 01/04/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0638/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0579/2025 DE 01/04/2025

“CONCEDE FÉRIAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO

GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER FÉRIAS, a servidora abaixo rela-
cionada,

SERVIDORA MERIDIANA BALBINOT

CARGO MÉDICA

PERÍODO DE GOZO
08/04/2025 Á 17/04/2025 (10 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
ÇÃO

09/03/2024 ATÉ 08/03/2025

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 8 de abril de
2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 01 (um) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 01/04/2025,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0640/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0580/2025 DE 01/04/2025

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
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GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR JOSE CARLOS MOREIRA

CARGO
AGENTE DE VIGILANCIA E MA-
NUTENÇÃO

PERÍODO DE GO-
ZO

27/04/2025 Á 26/05/2025 (30 DI-
AS)

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

04/04/2016 ATÉ 08/04/2021

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 27 de abril de
2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 01 (vinte e quatro) dias do mês de abril do ano de
dois mil e vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 01/04/
2025, disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial
Municipal, disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0641/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0581/2025 DE 01/04/2025

“EXONERA COORDENADORA DE CONTABILIDADE E
FINANÇAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a senhora LEYLAH CAVALCAN-
TE UGULINO PIMENTEL, brasileira, maior, portador do
RG nº 5105**** PC/PA e do CPF n° 956.9******* e Matricula
n° 6692-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de COORDENADORA DE
CONTABILIDADE E FINANÇAS, nomeada através da
Portaria de nomeação Nº 0442/2025 DE 11/03/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de abril de
2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 01 (um) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 01/04/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0642/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0582/2025 DE 01/04/2025

“EXONERA CHEFE DE DIVISÃO DE SUPRIMENTOS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,
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RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, a senhora DAIANI ELIDIO PRU-
DENTE DE SOUZA, brasileira, maior, portador do RG nº
2714**** SSP/MT e do CPF n° 060.3******* e Matricula n°
6304-1, residente e domiciliada neste Município de Gua-
rantã do Norte/MT, do cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS, nomeada através da Portaria de nomea-
ção Nº 0046/2025 DE 07/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 01 (um) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 0104/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 643/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0583/2025 DE 01/04/2025

“EXONERA ENCARREGADO PLANTONISTA DE EM-
BARQUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES, PREFEITO MUNICI-
PAL DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, ao senhor RENAN GONÇALVES
SILVA, brasileiro, maior, portador do RG nº 1948**** SSP/
MT e do CPF n° 037.1******* e Matricula n° 3477-1, resi-

dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Nor-
te/MT, do cargo de ENCARREGADO PLANTONISTA DE
EMBARQUE, nomeada através da Portaria de nomeação
Nº 0111/2025 DE 10/01/2025.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 01 de abril de
2025, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 01 (um) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e cinco.

ALBERTO MÁRCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 11/03/2025,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0481/2025.

CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/
2025

O Município de Guarantã do Norte/MT, representado pela
Prefeitura Municipal, torna público para conhecimento dos
interessados, que realizará a licitação na modalidade Pre-
gão Eletrônico nº 008/2025, cujo objeto é PREGÃO ELE-
TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TAM-
POS DE CARTEIRAS ESCOLARES, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE
GUARANTÃ DO NORTE/MT, conforme especificações
técnicas, condições e quantitativos constantes neste Edital
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e seus Anexos. Onde ocorrerá para todos os efeitos jurí-
dicos legais, na página da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), com abertura de disputa prevista para o
dia 22/04/2025 às 09h00min (horário de Brasília). O edi-
tal encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.guarantadonorte.mt.gov.br, podendo ser retirado tam-
bém na página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do
Norte/MT, 01 de abril de 2025. Yasmin Rodrigues de Me-
nezes/Pregoeira.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°027/
2024

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
de prazo contratual para mais 12 (doze) meses ao contrato
PMGN/MT/Nº 027/2024.

DATA: 01/04/2025.

CONTRATADO: MEGA PROVEDORA DE INTERNET LT-
DA, inscrita no CNPJ/MF nº 11.503.358/0001-53.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Guarantã do Norte-MT, 01 de março de 2025.

ALBERTO MARCIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,
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